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Corrobora-secomMatias-Pereira: ά!boagovernança
corporativa,sejano setor públicoou no privado, exige
uma claraidentificaçãoe articulaçãodasdefiniçõesde
responsabilidade; uma verdadeira compreensão do
relacionamento entre as partes interessadas da
organizaçãoe suaestrutura de administraros recursos
e entregarresultados; e suportepara a administração,
particularmentedealto nível.έ

3



ÉTICA

CONFORMIDADE

TRANSPARÊNCIA
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ComodestacaMatias Pereira: άǳƳŀinstituiçãopode ter os
melhores princípios de ética e não ter boa governança. A
recíproca,entretanto,nãoé verdadeira. A adoçãode boaspráticas
de governançaimplicatambéma adoçãode princípioséticosque
ficará na dependênciada postura e do comportamento das
pessoas. Nesse sentido, está implícito que as práticas
recomendadasparaa boagovernançaincluemosprincípioséticos
que tambémdevemser adotadospelosdirigentesou gestoresde
cadaórgãoou entidadepública.έ6
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Art. 10. Os Tribunais devem instituir Comitê Gestor Local de
Gestão de Pessoas,no prazo de 90 (noventa) dias, com as
seguintesatribuições,sem prejuízode outras definidasnos seus
atosdeconstituição:
I ςpropor e coordenar plano estratégico local de gestão de
pessoas,alinhadoaosobjetivosinstitucionaise àsdiretrizesdesta
Política;
II ςatuar na interlocuçãocom a Redede Gestãode Pessoasdo
Poder Judiciário, compartilhando iniciativas, dificuldades,
aprendizadose resultados;
III ςmonitorar, avaliare divulgaro desempenhoe os resultados
alcançadospelagestãodepessoas;
IV ςinstituir gruposde discussãoe trabalho com o objetivo de
propor e de subsidiara avaliaçãoda Políticae medidasde Gestão
dePessoas.11



Art. 11. O Comitê Gestor Localde Gestãode Pessoasterá, no
mínimo, a seguintecomposição,para mandato de 2 (dois) anos,
com1 (uma)possívelrecondução:
I ς1 (um)magistradoindicadopeloTribunalrespectivo;
II ς1 (um) magistradoescolhidopelo Tribunala partir de lista de
inscritosabertaa todososinteressados;
III ς2 (dois) magistradoseleitos por votação direta entre os
magistradosdo primeiro grau,da respectivajurisdição,a partir de
listade inscrição;
IVς1 (um)servidorindicadopeloTribunalrespectivo;
V ς1 (um) servidor escolhidopelo Tribunal a partir de lista de
inscritosabertaa todososinteressados;
VI ς2 (dois) servidores eleitos por votação direta entre os
servidores,a partir de listade inscrição.
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Art. 11. (...) Ϡ1º O Comitê Gestor Local será coordenado por
magistrado,não vinculadoa órgão diretivo do Tribunal,eleito por
seusprópriosintegrantes.
Ϡ2º Seráindicado1 (um) suplente para cadamembro do Comitê
GestorLocal.
Ϡ3º Ostribunaisadotarãoasmedidasnecessáriasparaproporcionar
aos membros do Comitê Gestor Local condições adequadasao
desempenhode suasatribuições,facultadaa designaçãode equipe
deapoioàssuasatividades.
Ϡ4º Ostribunais devemassegurara participaçãode magistradose
servidoresindicados pelas respectivasassociações,sem direito a
voto.
Ϡ5º NaJustiçaEleitoral,casonaslistasde inscritosparamagistrados
e para servidoresnão haja interessadossuficientespara ocupação
das vagasde membro e suplente, caberáaos tribunais indicar os
membros do Comitê e os suplentes para completar a sua
composição.13
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- Diagnóstico nas áreasde Gestãode Pessoaspara avaliar se as respectivas

estruturasestãoem conformidadecom a Estruturadeterminadapela Resolução

240/16doCNJ;

- Diagnósticodasrespectivasunidadescom a finalidadede verificar as questões

impactantesqueafetama saúdee o trabalhodo servidore sugestõesdasáreasde

RecursosHumanosparamelhorias;

- Políticasde Recompensa: na próximareuniãoserãoapresentadosos trabalhosda

respectivacomissão;

- Programade Gestãode Pessoas: como sãoconcebidose como é feita a aferição

dosresultados;

- Identificarasmotivaçõesdosservidoresemrealizaro teletrabalho;

- Saúde: informaramotivaçãodosafastamentos/licençasmédicas;

- Levantamentode quantosservidoresjá estão ou vão implementarregras de

aposentadoriascomdireitoa integralidadeeparidadeatéo final de2019;


